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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve, com fulcro no art. 114 da Resolução nº 016/90
(Regimento Interno), indica ao SAAE a realização de limpeza, estudo técnico detalhado
e, se constatada a necessidade, a execução de melhorias no sistema de esgotamento
sanitário localizado no cruzamento da Rua Carlos Gomes com a Avenida Dez de Abril,
em frente ao Restaurante Klens.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação decorre de reiterados relatos dos moradores da localidade,
que informam a ocorrência frequente de entupimentos nos dois tampões de esgoto
existentes no referido cruzamento. Segundo os moradores, o problema é recorrente: o
SAAE realiza o desentupimento, a situação é momentaneamente solucionada, porém, após
curto período, o sistema volta a apresentar obstruções, reiniciando o mesmo transtorno.
 

Quando ocorre o entupimento, o esgoto retorna para quintais de residências
vizinhas, causando graves transtornos, riscos à saúde pública, mau cheiro e
insegurança sanitária. Embora o atendimento emergencial do SAAE seja realizado, a
ausência de uma solução definitiva mantém a população refém de um ciclo contínuo de
entupimentos, que nunca se encerra de forma efetiva.
 

Diante disso, torna-se imprescindível não apenas a limpeza pontual, mas a realização
de um estudo técnico aprofundado, a fim de identificar as causas estruturais do
problema, como dimensionamento inadequado da rede, declividade, acúmulo recorrente de
resíduos ou necessidade de substituição de trechos e, se necessário, a execução de
melhorias permanentes no sistema de esgoto, garantindo uma solução duradoura.
 

Tal medida visa assegurar dignidade, saúde, segurança e qualidade de vida aos
moradores, além de prevenir danos ambientais e sanitários, atendendo plenamente ao
interesse público.
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JUSTIFICATIVA
 

Esta solicitação é motivada por reclamações recorrentes de moradores do entorno do
cruzamento da Rua Carlos Gomes com a Avenida Dez de Abril, onde há entupimentos
frequentes nos tampões de esgoto. 
 
Embora o SAAE realize o desentupimento sempre que acionado, o problema volta a ocorrer
após pouco tempo, gerando um ciclo contínuo de obstruções. Quando isso acontece, o
esgoto retorna para quintais de residências próximas, causando transtornos, mau cheiro e
risco à saúde pública. 
 
Diante da recorrência do problema, solicita-se não apenas a limpeza pontual, mas a
avaliação técnica do sistema de esgotamento sanitário no local, a fim de identificar a causa
do entupimento constante e, se necessário, realizar melhorias estruturais que garantam uma
solução definitiva. 
 
A medida visa proporcionar segurança sanitária, qualidade de vida aos moradores e prevenir
novos transtornos.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 27 de
fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Lorrany Rodrigues
 

Vereador autor
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